
 

| A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORO

CNPJ 13.752.993/0001—08

Ruª Duque de Cªxiªs, 165 — Centrº

Fºne: (73) 3265—1912 — Fªx: (73) 3265—1153

wwwitºrºrº.bª.gºv.br — CEP: 15.710-000 — Itºrºró — Bªhiª

 

SOMATÓRIO DOS VALORES EMPENHADOS— PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ — SAAÉE —

UTôNOM ÁGUA E ESGOTOS!E CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,

ORÇANMENT F

|

EMPENHADONO SALDODA º %(PERCENTUA

% 10: : BE!!ÍQDO — ( !

 

  
      

  

  

 

      

  

     

     
 
   

  

   

 JANEIRO

_|

5.527.681,28|____32.134.119,17|32.134.119,17

|

34.198.056,20

|___

51,56%

|

FEVEREIRO

_|

5.527.681.28

|___

ª.001.550,96|36.135.670,07

|

30.196.505,30

|___

45,52%

|

FEVEREIRO (20.799,60) |36.114.870,47

|

30.217.304,90

|___

45,55%

|

MARrÇçO

___|

5.527.681,28|

___

2.238.447,10|38.353.317,66

|

27.978.857,71

|___

42,18%

||

ªnutªções

|___

(68.000,00)|38.285.317,66

|

28.046.857,71

|___

42,28%

ABRIL

[

Sss2res1,28

|____

1.042.970,60|39.328.288,28

|

27.003.887,09

|___

40,71%
_ªnutªções

|____

(5.752,19)

|

39.322.536,13

|

27.009.639,24

|___

40,72%

|

Sesr7.es1,28|___1311.737,3h|40.634.273,44

|

25.697.901,93

|

|

5.527.681,28

___

3.492.597,05|44.126.870,49

|

22.205.304,88

|____

33,48%

|

ªnutªções

|___

(187.114,04)|43.939.756,47

|

22.392.418,90

|

33,76%

|

ULHO

_|

5.527.681,28

|___

3.957.157,7;|47.896.914,24

|

18.435.261,13 |____27,79%

uLHO

___|”

ªnutªções

|___

(349.396,08)|47.547.518,18

|

18.784.657,19

|
[

5.527.681,28

|___

4.188.080,85|51.735.599,03

|

14.596.576,34

|

AGºsTº

_|

ªnutªções

|___

(333.070,4$)|51.402.528,54

|

14.929.646,83

|[

seteMBRO|75.527.681,28

|___

2.790.730,41

|

54.193.258,95

|

12.138.916,42

|

(269.384,11)

|

53.923.874,84

|

12,408.300,53

”ºutusRº

_|

ss___/—

d|

___

_

NºvEMBRO

|

552768128|_____

|_

___|___|
EDEZEMBRO

|

Ss27l6B

20

___qª

[

sºmª

”|

66.332.175,37

|___

53.923.874,$4

|

53.923.874,84

|

12.408.300,53

Observª—se nº quªdrº ªcimª que º somatóriotdos Sªldºs Orçªmentáriºs dªs Administrªções

Diretª e Indiretª dº Municípiº de Itºrºró, bté º mês em exªme perfªz º tºtªl de R$.

12.408.300,53 (dºze milhões, quªtrºcentºs e ºitº mil, trezentºs reªis e cinquentª e três

centªvºs), º que cºrrespºnde ª 18,71% Qdezoito vírgulª setentª e um pºr centº),

ªprºximªdªmente, dºs vªlºres Orçªdºs nª 1/0A/2019, incluindº—se, ªí, ºs válºres de R$.

1.630.000,00 (UM MILHÃO E SEISCENTOS E TRINTA MIL REAIS), R$. 980.000,00 (NOVECENTOS E

OITENTA MIL REAIS), R$. 115.000,00 (cENTO E QUINZE MIL REAIS), R$. 200.000,00 (DUZENTOS

MIL REAIS), R$. 300.000,00 (TREZENTOS MIL F:ãAIS), R$. 295.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E

cincº miL REAIS), R$. 3.000.000,00 (TRES MiLHôES DE REAIS), R$. 4.000.000,00(QUATRO

MILHOES DE REAIS) e R$. 1.000,000,00 (UM MItHÃO DE REAIS), cºrrespºndentes ª Aberturªs de

Créditºs Suplementªres pºr Superávit Finªnceir! de Créditºs Extrªºrdináriºs, cºnfºrme Decretºs

de nºs, 003/2020, 006/2020, 009/2020, 018/2020, 023/2020, 026/2020, 027/2020, 028/2020,

029/2020, 033/2020 E 034/2020, de 02/01/3020, 03/02/2020, 02/03/2020, 04/05/2020, de

Jºãº Oriêde Mºrªes S;C%trolador Inte?nsg'vª
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01/06/2020, de 01/07/2020, de 01/07/20720, de P3/08/2020, de 03/08/2020 e de 01-09/2020,

respectivamente; |
!

4 - DA LIQUIDAÇÂO DA DESPES#:

No entendimento dos estudiosos “o segundo estégio da despesa pûblica é a liquidaçäo, que

consiste na verificaçto do direito adquirido pelo îredar, tendo por base ostitulos e documentos

comprobatérios do respectivo crédito”. Assim, comprovado por autoridade responsével de que 0s

produtos foram entregues e/ou os serviços foram prestados pelo contratado, é procedido 0

regular processo de liquidaçäo e, consequenterîœnte a ordenaçäo para que seja efetuado 0

pagamento ao credor. |
t

}

Foi verificado que o setor de contabilidade s6j libera o processo para que seja realizado ©

pagamento ao credor, apés à apresentaçäo de tn+das as certidôes pertinentes que säo anexadas

aos processos de pagamento. ! No quadro abaixo estäo detalhados os valores ‘que foram LIQUIDADOS pelas Administraçôes

Direta e Indireta do Municipio de Itororé-Ba,, rjo mês de SETEMBRO/2020, bem como o valor

acumulado no perfodo e os percentuais corresgondentes, em relaçäo ao valor total fixado na

LOA/2020 e ao valor total das despesas empenhadas;

|

VALORES LIQUIDADOS — PREFEITURA MUNICIPAL DE Ô   

 

     

 

27.840.339,09

|

27.840.339,09

|

5.675.774,99

||

5.675.774,99

|

22,164.564,10

3.954.453,95“'Ë1. 10.206.262,09

|

21.588.540,95

"

anulaçÔEs

|

257050[aapranes

|

|1020626206

7156778135

4.506.681,28

|—

37432052| 34P0214407
E|srrrrs

junwe

—|

4s0ostu28! semas [ope6oss

24|

5201720286

|2672520267

|

1256725657|

ANULAÇÔES| {187.114,02)

|

39/098.924,22-W

4.996.681,28

|

3.898.527,02

|

42/997.451,24

|

_4.935.497,22

jJULHO

|

=

|

AGOSTO

_
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ANULAÇÔES

|

(349.396,06)

|

42/648.055,18

acosra

|

4996.681,28

|

41782555

|

46/e26:26877

|

4725850747

|

3522.0736

|

1030848144

|

aNulAçOES

|

(53507040)c@

|

——

|

365202807536

|

1057040037|

Joîn Orléde Moraes silv
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SETEMBRO ANULAÇÓES

OUTUBRO_ |_4.996.681,28
NOVEMBRO

|_

4.996.681,28 |_______

|

DEZEMBRO_

|

4.996.681,29
|__SºMA

_|

59.960.175,37

 

  

  

 

     

  

  

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
    

       

   
JANEIRO 343.500,00

|_

2.640.508,77

|

2.600.508,77

|

157.522,78 157.522,78

|

2.482.985,99

343.500,00 31.903,87

|

2.62.412,64

|_

225.321,75

 JUNHO

___|_

343.500,00 n66949

|

ª—dºs—sº0,44

|_

270.52518

|

1.365.119,35

|

1.728,871,09

12.510,80utlº

—|—sás—500,00

|

——tªszºã6|

ªdrª.s10,80

|

—

27615297|1ºª1.272.32

|

Lªrª2ãº,ª8

ªsºstº
SETEMBRO_|

—

34ª.500,00

|—

1ess.ª1

|ª

diªsª0.67

|—

ªsªsº9,sº

|213225407

|

9er2mªãº|

ºutuBRrO

_|4350000

(____

_

_|

7

,
DEZEMBRO 343.500,00

SOMA 4.122.000,00

%

 

        
    

   

    

 

  
  

 
  

 

  

   

  

   

  

 

   
    

   

   

   

 

    
    
  
  

   
 

    
 

 

  
  
  

    
         

  

  

  

  
141.466,07 1.399.200,70

187.500,00 2
ABRIL 187.500,00 36.793,00

|

1.724.005,39

187.500,00 13.612,88

|

1./37.618,27

|_

140.065,89

lm- 187.500,00 9.223,54

|

1.746.841,81

|_

183.079,28

145.409,05

|

1.177.702,94

|

1.301.405,36

|_

496.761,04

|

AGOSTO 187.500,00 4.514,20 1.791.466,40

SETEMBRO 187.500,00 6.700,00 1.301.405,36

|/

496.761,04

Jºãº Oriêde MOrª iCOntrºlªdºr Int.ãfnsonvª
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  FEVEREIRO 187.500,00
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tºumºªrº

7

drrp[

p

|—

NO

VEMBRO

|

780000___

[

Ldª

O

BDEERBRO

(

087500,00___U

b

ºº

ªªºs

ºº

—

pezene,

___

sºmª

_|

3—250.000,00

|—
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|

17bªtesãº
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º
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º

d

º
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SOMATÓRIO DOS VALORES LIQUIDADOS — PF EFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ — SAAE

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS — CA MARA MUNICIPAL DE VEREADORES.

  

   
  
 

   

    

   

    

      

  

   

     

      

 

    

  
  
  

  

   
 
         

  

 

 

ã%&"ª NOMES
R$LO 0 |

3213411917 | 32.134.119,17 | 5.961.085,39

   

     

|

—ªcºr

50s0|

ªsjªs.srº,07

|ªsºr

2r4

º2|

tºmsªªcºªª

|25277

30076

|
——

fempªg;eº

|

ªeprªmrºçªr

|

___|rºsseseºªs

|

ªsªsesiºªs

|

sl27.88128

|_

Zºsesªrãº

|

sªpºs1706

|s

vºncªnºs

|

nessªssnºª

|

ªressªª?

|

 Mªrçº

—|

ªnurªções

|—

temcºº,ºs)

|

ss

pªs

s17,66|_______|sessªsesºs

|

ªnssiªs7?

|

5.527.68128

|—

1002

9rº.6ª|

29

ºn.

28028

|

176308990
ªnurªções

|—

(sªsªªs)

|

20p2rsª6

23|

___|mªnhºmªs

|

ªºs0ssiª7º

B ; ,

)

 

     
  

 

  
  
      UNHO_| 5.527.681,2 siizºsrºªs isseãsº

UO

—|

ªnutªções|—nªriªçõª

|

ªspsºrseªr|—______|sªsrºsçºs

|

sªserºsºªs

|

5.527.681,28
UIrO

—|

ªnurªções

|—

(sªss0606)

|ªrsªr

sisãs|_______|sªssrsssãº

|

ªmesº?

|

ªº2r.68128

|

—ª1mªºsºªs

|

sªprªssºsºs

|ªscº

reº,ãº

|

seprnnessºº

|

vªrsrªmªªs
/Acºstº

—|

ªnurªções|—fªssºrºãº)

|

sªªºrsemsª

|

___|sªsºriççºs

|

mrªssªºzªs
seremªrº

|

Serembrº

|

ªnutªções

|—

rªssssçãº

|

siºrsªrª

ªs|

___|ssrerssª?s

|

sºsezºisªs
ssrnémár|

—

___

d

ººõç

ºº

—

|

NºveMBRO

|

sserestªs

(

[ºº

d

———
EDEZEMBRO

(5

92768128_|2

ººººº

pºLsmeneºs”

——

SºMA

—|

se.sszªrº,ã7

|

—sªsesrªãs

|

gusreªtªnª

|

ªsermes7s

|

esven

ºss|

fºsermiºs

|

—___

—

_ d8| *347
| ª

Observª—se que nº mês em exªme fºi procex]da ª LIQUIDAÇÃO nªs Administrªções Diretª e

    
       

     

   
  

 

  

   
     

    

  
 
       

Indiretª dº Municípiº de Itºrºró nº vªlºr tºtª R$. 4.763.698,06 (quªtrº milhões, setecentºs e

sessentª e três mil, selscentºs e nºventª e Oitº reªis e seis centªvºs), que cºrrespºnde,

ªprºximªdªmente ªºs percentuªis 65,97% (sesgentª e cincº vírgulª nºventª e sete pºr centº) e

de 81,15% (ºitentª e um vírgulª quinze pºr cei tº), em relªçãº ªº vªlºr tºtªl fixªdº nª LOA/2019

e ªº vªlºr tºtªl dªs DESPESAS EMPENHADAS, r spectivªmente, incluindº—se, ªí, ºs vªlºres de R$.

1.630.000,00 (UM MILHÃO E SEISCENTOS E TRINTA MIL REAIS), R$. 980.000,00 (INOVECENTOS E

4539 Nrléde Mºrªes Silvª
Cbntrºlªdºr Internº
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OITENTA MIL REAIS), R$. 115.000,00 (CENTO E QUINZE MIL REAIS), R$. 200.000,00 (DUZENTOS

MIL REAIS), R$. 300.000,00 (TREZENTOS MIL RE S), R$. 295.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E

CINCO MIL REAIS), R$. 3.000.000,00 (Três miKôres DE REAIS), R$. 4.000.000,00(QUATRO

MILHOES DE REAIS) e R$. 1.000,000,00 (UM MILHÃO DE REAIS), cºrrespºndentes ª Aberturªs de

Créditºs Suplementªres pºr Superávit Finªnceirº de Créditºs Extrªºrdináriºs, cºnfºrme Decretºs

de nºs. 003/2020, 006/2020, 009/2020, 018/2020, 023/2020, 026/2020, 027/2020, 028/2020,

029/2020, 033/2020 E 034/2020, de 02/01/20230, 03/02/2020, 02/03/2020, 04/05/2020, de

01/06/2020, de 01/07/2020, de 01/07/2020, de 03/08/2020, de 03/08/2020 e de 01—09/2020,

respectivªmente; Í

Nº mês em exªme nãº hºuve cªncelªmentº de emPenhos liguidªdºs.

5 — DO PAGAMENTO DA DESPESê LIQUIDADA:

|
Nº mês de SETEMBRO/2020, ªs Administrªções Diretª e Indiretª dº Municípiº de Itºrºró

reªlizªrªm pªgªmentº de Despesªs Orçªmentáriªg nº vªlºr de R$. 4.641.331,36 (quªtrº milhões,

seiscentºs e quªrentª e um mil, trezentºs e trintª/e um reªis e trintª e seis centªvºs).

Tºdºs ºs pªgªmentºs sãº reªlizªdºs mediªnte ºr Hem de pªgªmentº e trªnsferênciªs bªncáriªs,

pelº seu vªlºr líquidº, depºis de ªutºrizªdºs pelª ªutºridªde cºmpetente, enquªntº que ªs

retenções sãº registrªdªs pelº sistemª cºntábil de fºrmª individuªlizªdª em cºntªs específicªs nº

fluxº ºrçªmentáriº e extrª—ºrçªmentáriº, de ªcºrdº cºm ª suª nªturezª.

|

Apresentªmºs, cºnfºrme quªdrºs ªbªixº, ºs vªlºres LIQUIDADOS e PAGOS nº mês de

SETEMBRO/2020, pelªs Administrªções Diretª F Indiretª dº Municípiº de Itºrºró e º seu

mºntªnte ªcumulªdº nº períºdº, incluindº, ainfla, º vªlºr dªs despesªás LIQUIDADAS E NÃOº

PAGAS nº períºdº. |

  
   

  

 

DESPESAS LIQUIDADAS E NÃO PAG
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A lwiiªlãºs º — —

Jªneirº

_|

sºscstãº

|—

Sºrsplãºs——squvrem

——

pemªnidº

|—

sªssmsª

|

ss

|

5.883,78 5.053.697,70 13.241.142,25

|

2.404.741,53

ABRIL -2.441,74 16.626.846,15

|_

395.595,59

,

     
   
 

           
 

3.385.703,90

  
   

     

  

   

 

   

 

4.343,898,76

10.2

15.6

17.9

:7.073,51 20.970.744,91

|—

466.328,60

5.291.729,16 26.728.802,67 3.599.359,45 24,570.104,36

4.935.497,22 31.964.299,89 29.767.267,27

AGOSTO

_|ª.ºs

nãs

2s|—

vªsesºrªº

|——

ªrdereºrãº

|___ª

ºssºsºs

|—

Sªsesªºrªs

|

essªrªºs

|

SETEMBRO 4.996.681,28 4.405.396,06 40.Ã28.203,42 38.247.573,83

Jºãº Oriêde Mºrªes Silvª
trºlªdºr I ,
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OUTUBRO 4.996.681,28

NºvemBRO
 

 

DEZEMBRO

!|

4.996.681,29

ª_ 59.960.175,37

DESPESAS LIQUIDADAS E NÃO PAGAS

 

 

Hªuipªçº!  

  

   
  
  

   

     
   

 

     
           

  

”| 157.522,78

382.844,53

157.522,78
    

        
 

225.321,75

223.778,88

225.321,75 382.844,53

606.623,41

832.989,80

1.094.594,17 |

343.500,00

343.500,00

343.500,00

343.500,00

    

  

 

 

    

  

  
223.778,88

226.366,39

261.604,37

  
    

  
  
  

   
  

 

 

    226.366,39

261.604,37

832.989,80
|——

1.094.594,17
   

 

 

    

 

   
    

  
   

   

 

   

  

       
 

  

  

 

      

  

 

     

 

 

343.500,00 270.525,18 270.525,18 1.365.119,35

343,500,00 |____#eªsis?      

 

  

———

AGOSTO 343.500,00 256.383,07 1.897.655,39 256.383,07

SETEMBRO 343.500,00 234.599,58 2.132.254,97

OUTUBRO 343.500,00

NOVEMBRO |_343.500,00

|_______

|__|___

|

DEZEMBRO_|

_

343.500,00

|

sºmAª

_|

4.122.000,00

|

2.132.254,97

|

2.132.254,97

|

2.132.254,97
|

    

   

   
  

   

  

      

  
 

   2.132.254,97

 

ME$crgl ºi

         

    

   

    
        JANEIRO___

|

187.500,00    

 

  

   
   

  

— 127.787,62 12778762| E
           

  

   
 

 

  
  

     

FEVEREIRO 187 500]00 141.466,07 269.253,69 141.466,07 269,253,69

MARÇO 187 500,00 132,228,06 401.481,75 132.058,06 401.311,75  
   

      

 

   

   
    

160.109,05 561.590,80

701.656,69

183.079,28 884.735,97

147.557,92 - 1.032.293,89

145.409,05 - 1.177.702,94

123.702,42 - 1.301.405,36

160.279,05

140.065,89

183.079,28

147.557,92

561.590,80

701.656,69

884.735,97

1.032.293,89

187.500,00

187.500,00

187.500,00

187.500,00

187.500,00

  

  

      

     
  

    
   

    

 

   
    

  

 

     

    
  

   

MAIO 140.065,89

[

JUNHO___

|

LJULHO___ |

187.500,00
187.500,00

2.250.000,00

|

1.301.405,36

|

1.301.405,36

|

1.299.692,90

 

 

  
   

  

      

   

   
   

             

   

141,867,73

125.531,28

1.174.161,62

1,299,692,90   

 

      

 

 
   

 

     
    

1.712,46
     

   

   

 

 

 

  

      

  

1.299.692,90 1.712,46
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SOMATÓRIO DAS DESPESAS LIQUIDADAS E NÃOº lAGAS — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ

— SAAE SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS E CÁMARA MUNICIPA!
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5.527.681,2

5.527.681,2

  
  

     

  
   

2. 183.453,0i

2.018.817,54

2.404.911,53

   S.ªei.º8s,ªº |___ s.derºss,ª9 Grr77eª2ª8 |

/

3.777.632,38

4.897.274,92 8.360,31 5.061.910,39 8.839.542,77
. 8

5.527.681.28 mss
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16,6

5.s27 st29

|—

1ieressãº

|—

1ªdrremªr

|

ªrmºªs
5.527.681,28 |___imssnºs      es12s

|—

ªªª

|

ª
5.527.681,28 5.745.333,62a 4.052.963,91 26.819.959,68

5.527.681,28

|__

53590811

|_

34

AGOSTO

_|

s.827seªl28

|—

smºªºº|_—sªprnºs

|—

ssªrªeªs

|

pºssgmªse

|

Prrº
SETEMBRO

|

5.527.681,28

|__*7

96808|__9—
.681,28

 

   

 

   

     
 

ºutusrº

_|

ssresiãs _

[

[dº—
NºVEMBRO

|

ss2Reªãª

(

[[

º

ºº——
—— ºººªª

º

ªªªªªªDEZEMBRO

_|

5.527.681,2º

|

sºmª

_|

se.3322785.37
Cºnfºrme quªdrº ªcimª, ªté º mês de SETE BRO/2020, º sºmªtóriº dºs pªgªmentºs dªs

despesªs ºrçªmentáriªs dªs Administrªções Diretª e Indiretª dº municípiº de Itºrºró, fºi nº

vªlºr tºtªl de R$. 41.679.521,70 (quªrentª é um milhões, seiscentºs e setentª e nºve mil,

quinhentºs e vinte e um reªis e setentª centªvºs), que cºrrespºnde, ªprºximªdªmente ª 94,97%

(nºventª e quªtrº vírgulª nºventª e sete pºr ce 0) dªs despesªs liquidªdªs nº períºdº, restªndº

um sªldº de R$. 2.082.342,05 (dºis milhões, ºitentª e dºis mil, trezentºs e quªrentª e dºis reªis

e cincº centªvºs);

 

   

  

   

 

    
 
  

 

  
    

    

   

       

   
|

 

6 — DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS

Está sendº encªminhªdº ª este Tribunªl um tº ª! de 679 prºcessºs de pªgªmentº, sendº 183

prºcessºs inerentes à Secretªriª Municipªl de DEsenvºlvimentº Sºciªl; 75 prºcessºs inerentes à

Secretªriª Municipªl de Educªçãº, 228 prºcessºs inerentes à Secretªriª Municipªl de Sªúde e 193

prºcessºs inerentes à Administrªçãº Gerªl.

  

|

Tºdºs ºs 679 prºcessºs de pªgªmentº que estãº sendº encªminhªdºs ª estª Cºrte de Cºntªs

fºrªm criteriºsªmente ªnªlisªdºs pºr essª cºntrºlªdºriª ªnte º efetivº pªgªmentº, verificªndº,

inclusive ªs nºtªs fiscªis, recibºs e ºutrºs dºcumentºs exigidºs pªrª supºrte legªl nªs ªções dºs

serviçºs de Cºntªbilidªde e Finªnçªs. |
|
|
|||
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|
Tºdªs ªs Nºtªs de Empenhº, de Liquidªçãº e de ragamento estãº devidªmente regulªres, cºm

identificªçãº e ªssinªturªs pelºs respºnsáveis. |

 

XIV — DA RECEITA:
|

A Receitª públicª é º tºtªl em dinheirº arrecad#do pelº Tesºurº Municipªl e incºrpºrªdº ªº

pªtrimôniº dº Municípiº, sendº utilizªdº pªrª cusrear ªs despesªs públicªs e ªs necessidªdes de

investimentºs públicºs.

A Receitª Públicª cºmpreende ªs Receitªs Orçameátárias e Receitªs Extrª—Orçªmentáriªs.

As Receitªs Orçªmentáriªs fªzem pªrte dº Orçamànto Públicº — Lei Orçªmentáriª Anuªli — (LOA) e,

segundº ªs cªtegºriªs ecºnômicªs, sãº classiflcada's dª seguinte mªneirª:

|

ª) — Receitªs Cºrrentes

b) — Receitªs de Cªpitªl

|

Pªrª º exercíciº de 2020, verificª—se que º Orçªmentº Fiscªl dªs Administrªções Diretª e Indiretª

dº Municípiº de Itºrºró, fºi ªprºvªdº pelª Lei unicipªl nº. 965/2019, de 06 de Dezembrº de

2019, que estimºu ª Receitª e fixºu ª Despesª inº vªlºr de R$ 54.812.175,37 (CINQUENTA E

QUATRO MILHGES, OITOCENTOS E DOZE MIL, CE TO E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE

CENTAVOS). [

Verificª—se que dº tºtªl dª Receitª estimada! pªrª º exercíciº de 2020, º vªlºr de R$.

54.072.175,37 (CINQUENTA E QUATRO MILHOES, SETENTA E DOIS MIL, CENTO E SETENTA E

CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), º que cºrrespºnde, ªprºximªdªmente, ª 98,65%

(nºventª e ºitº vírgulª sessentª e cincº pºr ce tº) dª Receitª Estimªdª, refere—se ª RECEITAS

CORRENTES, sendº º restªnte, ºu sejª: R$. 740.000,00 (SETECENTOS E QUARENTA MIL REAIS), º

que cºrrespºnde, ªprºximªdªmente ª 1,35% (u

Estimªdª, refere—se ª RECEITAS DE CAPITAL. !

viírgulª trintª e cincº pºr centº) dª Receitª

Nº âmbitº dªs Administrªções Diretª e Indiretª, í receitª ºrçªmentáriª pºde ser entendidª cºmº

ºs recursºs finªnceirºs pªrª fªzer frente às suªs d Espesªs.
|

Nº mês em exªme, verificºu—se que ª Receitª ªr lecªdªdª pelªs Administrªções Diretª e Indiretª

dº Municípiº de Itºrºróé ªtingiu º vªlºr de R$) 5.347.450,64 (CINCO MILHOES, TREZENTOS E

QUARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO

CENTAVOS). |

dº WOrlêde MºrªàB"º'ªªºf 1mãfn%ilva
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Dº tºtªl dª RECEITA ªrrecªdªdª pelªs Administrªções Diretª e Indiretª dº Municípiº de itºrºró,

nº períºdº, 79,120%, (setentª e nºve vírgulª dºze pºr centº), ªprºximªdªmente, cºrrespºnde ª

ECEITAS CORRENTES, equivªlendº ª R$. 4.231.014,43 (quªtrº milhões, duzentºs e trintª e um mil,

quªtºrze reªis treze centªvºs) e º restªnte, ºu jª: 20,88% (vinte vírgulª ºitentª e ºitº pºr

centº), ªprºximªdªmente, cºrrespºndem ª R CEITAS DE CAPITAL, equivªlendº ª R$.

1.116.436,51 (um milhãº, centº e dezesseis mil, quªtrºcentºs e trintª e seis reªis e cinquentª e

um centªvºs).

ªrrecªdªdª nº mesmº mês dº exercíciº ªnteriºf, nºtª—se um AUMENTO nª ªrrecªdªçãº nº

percentuªl ªprºximªdªmente de 49,17% (quªrentª e nºve vírgulª dezessete pºr centº).

|

Anªlisªndº ªs RECEITAS ªrrecªdªdªs nº mês de SjYEMBROIZOZO, em cºnfrºntº cºm ª RECEITA

Cºmpªrªndº ª ªrrecªdªçãº dº mês de SETEMBR?/ZOZ() cºm º mês imediªtªmente ªnteriºr, ºu

 

    

 

sejª: cºm ª RECEITA ªrrecªdªdª nº mês de AGOSTO/2020, nºtª—se que hºuve um AUMENTO nª

ºrdem de ªprºximªdªmente, 15,86% (quinze vírgulª ºitentª e seis pºr centº).

  

|

DAS GUIAS DE RECEITAS ARRECADADAS PELA AD INISTRAÇÃO DIRETA, NO MES, ªcºmpªnhªdªs

de tºdºs ºs dºcumentºs que cºmprºvªm º vªlºr cêntªbilizªdº;
i

|

1 — DAS RECEITAS CORRENTES:]

Nªs pªstªs dª Prestªçãº de Cºntªs dª Prefeitura'fíunicipal de Itºrºró encºntrªm—se ª RELAÇÃO

Entende—se pºr RECEITAS CORRENTES ªs receitªs Tributáriªs, Pªtrimºniªl, Industriªl e Outrªs

prºvenientes dºs recursºs finªnceirºs recebidºs de pessºªs de direitº públicº ºu privªdº, umª vez

destinªdªs ª ªtender despesªs clªssificªdªs em de $pesªs cºrrentes.

Estãº detªlhªdªs nºs quªdrºs ªbªixº ªs RECEI | S CORRENTES, dªs Administrªções Diretª e

Indiretª dº Municípiº de Itºrºró, indicªndº ª suá ºrigem, visªndº identificªr ª nªturezª de suªs

prºcedênciªs nº mºmentº em que ingressªrªm nº Orçªmentº Públicº, em cºnfºrmidªde cºm ª

Lei de nº. 4.320/64, ªpresentªndº, tªmbém, ªs RECEITAS ºrçªmentáriªs, especificªndº quªntº ª

fºnte, demºnstrªndº ºs vªlºres estimªdºs em cºi pªrªçãº cºm ºs vªlºres ªrrecªdªdºs nº mês de

SETEMBRO dº exercíciº cºrrente.

  

 

ESPECIFICAÇÃO DAS RECE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ.
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ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES — PREFEITURA E DO SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTOS.

  
 

     
JANEIRO 89.207,96 s1.ª44,27

|

264.266,18

|___

3.330.39210 3ie7,68 ” 3.788.398,17
 

FEVERENRO 86.383,26 38.877,05 246.201,48 4.075.922,64 2.008,95 4.449.393,38

MARÇO 117.720,13 41.314,83 276.847,20 3.343.179,76 4.811,79 3.783.873,71

ABRIL 114.416,08 29.796,95 242.676,32 4.078.825,51 5.444,49 4.471.159,35

MAIO 98.055,89 22.149,66 259.992,86 3.322.157,80 5.244,53 3.698.600,74

JUNHO 89.716,89 16.751,63 259.355,69 3.928.774,57 5.702,38 4.298.301,16

JULHO 143.207,18 10.597,00 .284,17 5.239.198,50 5.748,17 5.682.035,02

AGOSTO 140.679,92 6.383,11 .887,19 4.159.840,18 6.714,15 4.615.504,55

SETEMBRO 131.964,23 8.858,30 .550,42 3.804.793,47 4.847,71 4.231.014,13

SOMA 1.011.352,54 226.072,80 2.408.061,51 35.283.084,53 43.709,85 38.968.280,23

% 49,07% 109,65% 59,21% 74,00% 71,66% 72,07%

2 — DAS RECEITAS DE CAPITAL:,
|

Cºnfºrme pªrágrªfº 2º dº ªrtigº 11 dª Lei nº. 4.320/64, e nºvª redªçãº dªdª cºnfºrme Decretº—

Lei nº 1.939, de 20/05/1982, sãº cºnsiderªdªs Receitªs de Cªpitªl ªs prºvenientes dª reªlizªçãº

de recursºs finªnceirºs ºriundºs de cºnstituiçãº de dividªs; dª cºnversãº, em espécie, de bens e

direitºs; ºs recursºs recebidºs de ºutrªs pesso' s de direitº publicº ºu privªdº, destinªdºs ª

ªtender despesªs clªssificáveis em Despesªs de C;pital.

Estãº detªlhªdªs nºs quªdrºs ªbªixº, ªs RECEITAS DE CAPITAL, dªs Administrªções Diretª e

Indiretª dº Municípiº de Itºrºró, indicªndº ª suª ºrigem, visªndº identificªr ª nªturezª de suªs

prºcedênciªs nº mºmentº em que ingressªrªm hº Orçªmentº Públicº, em cºnfºrmidªde cºm ª

Lei de nº. 4.320/64, ªpresentªndº, tªmbém, ªs RECEITAS ºrçªmentáriªs, especificªndº quªntº ª

fºnte, demºnstrªndº ºs vªlºres estimªdºs em cº pªrªçãº cºm ºs vªlºres ªrrecªdªdºs nº mês de

SETEMBRO dº exercíciº cºrrente. |

ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS DE CAPITAÍI. — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ.

Cºntrºlªdºr Int Pág. 43
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1,116.436,51

1.201.616,84

|__

1.201.616,84
0,00% 166,89%

ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS DE CAPITAL — '
SERVIÇO AUTONOMO

lªdºr Internº
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3 — DAS RECEITAS PROVENIENTES DE CONVÉNIOS:

Observªmºs que nº mês em exªme HOUVE recí'itas prºvenientes de cºnvêniºs cºm ª Uniãº,

cºntªbilizªdªs nº códigº de Receitª 241810000, nº vªlºr tºtªl de R$. 1.116.436,51 (um milhãº

centº e dezesseis mil, quªtrºcentºs e trintª e seis!reais e cinquentª e um centªvºs);

Verificªmºs que º rendimentº dªs ªplicªções finatceiras re recursºs de cºnvêniºs é cºmputªdº à

créditº de cªdª cºnvêniº e devem ser ªplicªdºs ext Jusivªmente nº ºbjetº de suª finªlidªde;

4 — DAS RECEITAS PROVENIENTF'S DE ALIENAÇÃO DE BENS:

Nãº hºuve receitªs prºvenientes de Alienªçãº de Bens nº mês;

5 — DAS RECEITAS PROVENIEN #ES RENDIMENTOS:

Cºnfºrme Demºnstrªtivºs ªnexªdºs à pªstª de Ràlatórios e Listªgens, fºi registrªdª ª ªplicªçãº nº

mercªdº de cªpitªis pelª Prefeiturª Municipªl nº mês de SETEMBRO/2020, gerªndº rendimentºs

nº vªlºr de R$. 8.824,01 (ºitº mil, ºitºcentºs e vihte e quªtrº reªis e um centªvº);

6 — DAS RECEITAS CORRENTESiTRIBUTÁRIAS:

A Arrecªdªçãº destªs RECEITAS tem ºrigem nº empenhº dº própriº Municípiº em prºmºver ª

suª efetivª cºbrªnçª. Pªrª º exercíciº em exªme, está estimªdª nª LOA/2020, umª ªrrecªdªçãº

nº tºtªl de R$. 2.061.000,00 (dºis milhões e sessentª e um mil reªis), que cºrrespºnde ª 4,33%

(quªtrº vírgulª trintª e ºitº pºr centº), aproxi;tadamente, dº vªlºr tºtªl dº Orçªmentº pªrª º

exercíciº. |

Detªlhªmºs, nº quªdrº ªbªixº, ªs previsões dªs RECEITAS TRIBUTÁRIAS dª Administrªçãº Diretª

dº Municípiº de Itºrºró—Bª. e ª suª efetivª ªrrec? dªçãº nº períºdº.
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ITAS TRIBUTARIAS

 

ESPECIFICAÇÂO DAS REC    
    

 

  

      

   

  

  
     

    
 0G

E
Z      

 

m

s.

|_

808.000,00

|

1.131.000,00

|

|21.000,00|

_

1000,00|

_

2:061-000,00

|

lavaro

|

89264|6000497||2027935|____-|

__

8920796

}

lrevereio

|

—\Tasoan| 12879,15]

_

__-|

_

8638326
marco

|

47258|6016570|18828590|__-|11772013
ABRIL

[

3506540| 7767075|

|

167983]__

—|

11441608

[

8104757|6122771||578061|_____-|

_

98.055;89.
,52

   

      

   

    

  
    

  

[_

3150a52| 50.05140||816197|_

_-|__

8971689
jumo

-|

2586568

|

10279780|1054370|____-|

_

18320718
lacosro

|

3076454|10710206|;281242

|

___-|14067992
| 586682)__

_-|

181.96423

|
"

soma

|_

26122340|668.195,50||81.53264|

-

____—-|1011351541

[

6

|_

28,796|

_

58,08% 0,00%
    

!
7 - DAS RECEITAS EXTRA ORÇAMENTARIAS:

Receitas extra-orçamentärias säo aquelas Receitag que näo fazem parte do orçamento pûblico, à

exemplo de cauçôes, de fianças, de depôsitos ipara garantia, de consignaçôes em folha de

pagamento, de retençôes na fonte, de salérios näo reclamados e de operaçôes de crédito em

curto prazo, dentre outras operaçôdes assemelhadas.

À arrecadaçäo das Receitas Extra-0rçamentâriaï independe de autorizaçäo legislativa e sua

realizaçäo näo se vincula à execuçäo do orçamento. Tais receitas também näo constituem renda

para o Municipio, uma vez que este é apenas depositärio de tais valores. Contudo tais receitas

somam-se às disponibilidadesfinanceiras do Mun cipio, porém têm em contrapartida um Passivo

Exigivel que seré resgatado quando da realizaçäo îla correspondente Despesa Extra-Orçamentäria.

Em casos especiais, à receita extra-orçamentäria ppderâ ser convertida em receita orçamentäria;

Conforme Balancete de Receita do mês de SETE ‘BRO/2020 houve arrecadaçäo de Receita Extra-

Orçamentéria, pelas administraçôes direta e Indireta do Municipio de Itororé.

Apresenta-se nos quadros abaixo os valores das RECEITAS EXTRA-ORÇAMENTARIAS,arrecadadas

até o mês de SETEMBRO/2020, pelas Administragôes Direta e Indireto do Municipio de Itororé.

_ VRES As RCEIA EXTRA—ORM A NTARIAS ARREÇI{DADAS- PREFEITURA.

ESATÉO-

|

ARRE|ARRÉGA ACOES ATÉOMÉS
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VALORES DAS RECEITAS EXTRA—ORÇAMENTÁRIAS ARRECADADAS — SAAE — SERVIÇO

AUTôNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS.
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TOTAL GERAL DAS RECEITAS EXTRA-ORÇAMENTÁF IAS ARRECADADAS — PREFEITURA — SAAE —
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XV — DOS LIMITES CONSTITUCIQNAS:

1 — DA APLICAÇÃO DOS GASTOª COM A EDUCAÇÃO (Inclusive

FUNDEB

Estª Cºntrºlªdºriª vem ªcºmpªnhªndº, atrar/és de Demºnstrªtivºs ªpresentªdºs pelº

Depªrtªmentº de Cºntªbilidªde, ª ªplicªçãº dºs |percentuªis definidºs em Lei, inclusive quªntº

ªºs recursºs dº FUNDEB, sempre chªmªndº ª ªtençãº dª Administrªçãº Municipªl pªrª º

cumprimentº cºm ª ªplicªçãº dºs percentuªis cdm gªstºs nª Educªçãº, cºnfºrme determinªdº

em Lei. |

Fºi verificªdº que ªté º mês em exªme jºuve ª ªplicªçãº nª REMUNERAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO — MÍNIMO DEI 60% SOBRE OS RECURSOS DO FUNDEB — nª

ºrdem de R$. 8.174.329,21 (ºitº milhões, centº t setentª e quªtrº mil, trezentºs e vinte e nºve

reªis e vinte e um centªvºs), º que cºrrespºnde, ªprºximªdªmente ª 90,81% (nºventª vírgulª

ºitentª e um pºr centº), dºs recursºs ºriundºs dªs trªnsferênciªs dº FUNDEB, sºmªdºs ªºs

rendimentºs de ªplicªções finªnceirªs, durªnte º períºdº de JANEIRO ª SETEMBRO/2020.
|

Nº quªdrº ªbªixº está demºnstrªdª ª evºluçãº êas receitªs dº FUNDEB e ªs despesªs reªlizªdªs

cºm ª REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO'MAGISTÉRIO, durªnte ºs meses de JANEIRO ª

SETEMBRO/2020. |
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|_
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8.174.329,21

|_sºmª

|
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2 — DA APLICAÇÃO DOS GASTOS FºmM A SAÚDE 15%:

Estª cºntrºlªdºriª estª ªtentª quªntº ªº cumprimqnto pelª Administrªçãº Municipªl nª ªplicªçãº

dº percentuªl de 15% dºs gªstºs cºm ª Sªúde, cªnfºrme estªbelecidº em Lei, sendº verificªdº

que ªté º mês em exªme, cºnfºrme Demonsti'ativos ªpresentªdºs pelº Depªrtªmentº de

Cºntªbilidªde ªs Despesªs cºm Ações e Serviç*)s Públicºs de Sªúde, ªtingirªm ºs limites

cºnstituciºnªis;
|
i

3 — DA APLICAÇÃO DE 54% NAS ºESPESAS COM PESSOAL:

|

O Art. 19 dª Lei Cºmplementªr nº 101/2000 — LÍRF e ªs dispºsições nº cªput dº Art. 169 dª

Cºnstituiçãº Federªl estªbelecem que º Municípiº nãº pºde exceder ºs percentuªis dª Receitª

Cºrrente Líquidª, ª seguir discriminªdºs, em cªdª ;reríodo de ªpurªçãº:

Limite Legªl — 54,00%

Limite Prudenciªl — 51,30% dº Limite Legªl

As despesªs Reªlizªdªs cºm pessºªl se referem à Émão—de-obra utilizªdª pªrª º desenvºlvimentº

dºs serviçºs públicºs, pªrª efeitº dª cºmpºsiçãº dó demºnstrªtivº de despesª cºm pessºªl.

|

Sãº despesªs cºm pessºªl ªs despesªs realizadas cºm pessºªl ªtivº, inªtivºs, pensiºnistªs,

subsídiºs, cºntribuiçãº PASEP, encªrgºs sºciªis, ºbrigªções pªtrºnªis, DEA — despesªs de

exercíciºs ªnteriºres, referente ªºs fªtºs ºcºrridºg sºb ªnálise e mãº—de—ºbrª terceirizªdª.
|

Cºnfºrme está dispºstº nª legislªçãº pertinent | º Pºder Executivº Municipªl, deve ªplicªr º

limite máximº de 54% pªrª gªstºs cºm pesséªl, sºbre ªs Receitªs Cºrrentes Líquidªs dº

Municípiº, dºs 12 últimºs meses, (ªrt. 18 $2º Lei nfª. 101/00), cujº limite prudenciªl é de 51,30%.

A ªdministrªçãº Municipªl vem demºnstrªndº clªrªmente ª preºcupªçãº e ª respºnsªbilidªde

em ªtender ªºs dispºsitivºs dª Lei de Respºnsªbilidªde Fiscªl, ªdºtªndº medidªs pªrª tentªr

eliminªr gªstºs cºm serviçºs de mãº de ºbrªs e cªm ª cºntrªtªçãº de prestªdºres de serviçºs, vez

que º quªdrº de servidºres efetivºs e cºncursªdºs dº Municípiº Itºrºró é bªstªnte numerºsº,

ºnerªndº ª fºlhª de pªgªmentº e, cºnsequentemente, extrªpºlªndº ºs limites de 54% pªrª

gªstºs cºm pessºªl, impºstºs pelª Lei 101/2000 (LRF);
|
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XxXVI — DA GESTÃO GOVERNAMENF' AL:

Este Cºntrºle Internº tem ªcºmpªnhªdº incªnsªv Imente ª gestãº de gºvernº deste Municípiº,

verificªndº º cumprimentº dªs metªs previstªs nº PA/2018/2021 e ª legªlidªde dºs ªtºs e pªrª

ªvªliªr ª gestãº, visªndº cºmprºvªr suª legªlidªde e legitimidªde e seus resultªdºs quªntº à

eficiênciª e eficáciª dºs prºgrªmªs/prºjetºs execut dºs ºu em execuçãº;
|
!

Nº âmbitº de Pºlíticªs Públicªs e Cºntrºle Sºciªl) este Cºntrºle Internº tem buscªdº juntº às

Secretªriªs Municipªis infºrmªções relevªntes n sentidº de exªminªr º pªpel dªs pºlíticªs

municipªis nª prºmºçãº dªs áreªs de Sªúde, Educªçãº e Assistênciª Sºciªl, que sãº ªs ªções mªis

priºritáriªs nª prºmºçãº dª cidªdªniª e dª quªlidªde de vidª dª pºpulªçãº Itºrºrºense, pªrtindº

dº pressupºstº de que ª pªrticipªçãº pºlíticª e ª ºnfiªnçª nªs Instituições Públicªs sãº fªtºres

impºrtªntes nª ªvªliªçãº dº desempenhº de umª |gestãº gºvernªmentªl, e, cºnsequentemente,

pªrª ª ªprºvªçãº pºpulªr. ;

Nº que se refere à ªnálise sºb º ªspectº dª ecºnºrhicidªde, pºr ser um princípiº que é previstº nº

ªrt. 70 dª Cºnstituiçãº Federªl e que representª, em síntese, nª prºmºçãº de resultªdºs

esperªdºs, ªtrªvés dº menºr custº pºssível, é tan?bém ª uniãº dª quªlidªde, dª celeridªde e dº

menºr custº nª prestªçãº dº serviçº ºu nº trªtº cºm ª cºisª públicª;

Nºtª—se que ª Administrªçãº Municipªl, nãº poupb esfºrçºs pªrª º cumprimentº desse princípiº,

pºis, nºtª—se ª preºcupªçãº cºm ºs gªstºs públicºs, priºrizªndº sempre º custº benefíciº, ª

exemplº dªs cºntrªtªções, nªs quªis se pºde verficªr que ªntes de encªminhªr ª sºlicitªçãº de

cºntrªtªçãº, sempre fºi cºnduzidª ªnálise dª ecºnºmicidªde, cºm ª verificªçãº dª cªpªcidªde dª

cºntrªtªçãº em resºlver prºblemªs e ªs necessidªdes reªis dº Municípiº de Itºrºró, Tªmbém,

nºtª—se ª elªbºrªçãº de licitªções, cºtªções e reg|strº de preçºs, ªtºs que sem duvidª nenhumª,

cºntribui pªrª ª ecºnºmicidªde. !

XVIIL — DOS PRECATÓRIOS:

 

Cºnfºrme dªdºs extrªídºs dº Depªrtªmentº dd Cºntªbilidªde ºbservªmºs que neste mês de

AGOSTO/2020, hºuve pªgªmentº de Precªtóriºs ba ºrdem de R$. 3.363,88 (três mil, trezentºs e

sessentª e três reªis e ºitentª e ºitº centªvºs); |

Verificªmºs que nª Lei Orçªmentáriª Anuªl existÍ)Dotação Orçªmentáriª pªrª tªis pªgªmentºs e

que ª suª cºntªbilizªçãº está sendº feitª dentrº d[ s pªrâmetrºs legªis;

OUTRAS INFORMAQÓEP; COMPLEMENTARES:

Jºãº Orlêéde  
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1 — DOS CRÉDITOS SUPLEMENTABES:

Verificªmºs que existe AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA pªrª ª ªberturª de créditºs ªdiciºnªis,

cºnfºrme Artigº 7º. dª Lei nº 965/2019, de 06/12/2019.

  

Apresentª—se nº quªdrº ªbªixº ª existênciª de [ ªberturª de CRÉDITOS SUPLEMENTARES, e

ESPECIAIS e EXTRAORDINÁRIOS pelªs Admlnistraçbes Diretª e Indiretª dº Municípiº de Itºrºró,

ºcºrridª nº mês de SETEMBRO/2020. |

  CRÉDI   Tºs SUPLEMENTARES/ESPECIAIS E EXTRAORDINÁRIOS,
TANUEAÇÃO | Jexcessõºr .

|
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Cºnfºrme quªdrº ªcimª, ªté º mês de SETEWIBRO/2020, hºuve ªberturª de CRÉDITOS

SUPLEMENTARES e EXTRAORDINÁRIOS, decºrrentes de ANULAÇÓES DE DOTAÇÓES, nº mºntªnte

de R$. 13.148.600,00 (treze milhões e centº e quar?nta e ºitº mil e seiscentºs reªis).

Tªmbém, ªté º mês de SETEMBRO/2020, hºuve alâertura de Creditºs suplementªres decºrrente

de SUPERAVIT, nº vªlºr de R$. 11.520.000,00 (ºnge milhões e quinhentºs e vinte mil reªis), º

que cºrrespºnde ª 21,02% (vinte e um vírgulª zel; dºis pºr centº) ªprºximªdªmente, dº vªlºr

dªs despesªs ºrçªdªs pªrª º exercíciº.
|
|

|

|

2 — DO PAGAMENTO DE DIÁRIAS:
 
|

Estª cºntrºlªdºriª verificºu que hºuve pªgªmentº de diáriªs nº mês em exªme, tºtªlizªndº º

mºntªnte de R$. 3.710,00 (três mil, setecentºs e #ez reªis), cºnfºrme demºnstrªtivº dº quªdrº

ªbªixº.

SECRETARIA DESAÚDE 3.560,00

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL '

—

15000
3.710,00

PAG

 

 

3 — DA ANÁLISE FINANCEIRA: C

Veríficª—se que ª guªrdª dºs recursºs finªnceirºs óertencentes ªº Municípiº, dªs Administrªções

Diretª e Indiretª dº Municípiº de Itºrºró obçdecem ªs nºrmªs cºnstituciºnªis, cºnfºrme

demºnstrªdº nº quªdrº ªbªixº. |

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ   

   

Bªncº dº Brªsil Cºntªs Mºvimentº

Bªncº dº Brªsil Cºntªs Mºvimentº Aplicªçãº

Bªncº dº Brªsil Cºntªs Vinculªdªs

Bªncº dº Brªsil Cºntªs Vinculªdªs Aplicªçãº

Cªixª Ecºnômicª Federªl Cºntªs Mºvimentº

Cªixª Ecºnômicª Federªl Aplicªçãº Cºntª

Mºvimentº

Cªixª Ecºnômicª Federªl Cºntª Vinculªdª

Cºnvêniº

Cªixª Ecºnômicª Federªl Cºntª Vinculªdª

nvêniº/Aplicªçãº

 

 

 

 

Cºntrºlªd
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SAAE SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS .

_m_269.409,45

TOTAL SAAÉE

CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

SOMATÓRIO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ, DO

— SAAE SERVIÇOAUTÓNOMO DEÁGUA E ESGOTO $ E DA CÁAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.

SAAE — SERVIÇO AUTÓNOMO DEÁGUA E _

ESGOTOS ; 269.409,45

|ângmªººncªpe

VEr

—|

º———

mnimª

TOTAL GERAL 25.112.990,69

      

 
   

   
   
   

   

   

   

  
   

  

 

 

4 — DAS PLUBLICIDADES:

4.1 — DO RREO:

Estª Cºntrºlªdºriª está ªtentª quªntº ªº dispºstº nº ªrtigº 52 dª Lei de Respºnsªbilidªde Fiscªl

(LRF 101/2000), nº que se refere ª publicªçãº dº Relatório Resumidº dª Execuçãº Orçªmentáriª,

cujªs publicªções se dªrãº de ªcºrdº cºm º demºnstrªdº nº quªdrº ªbªixº:

     

   
    

  
   

 

  

   

 

  
    

  

  

  
  

   

  

 

  

   

 

  

   

  

  
      

ágraª ]

3/03/2020 iáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.223

Site: www.itºrºrº.bª.iº.ºrª.br

Diáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.286

Site: wwwitºrºrº,bª.iº.ºrª.br

Diáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.354

Site:

www

itºrºrº

bª.iº.ºrg
.br

3º BIMESTRE 30/07/2020 28/07/2020,

4º BIMESTRE

|

30/09/2020 29/09/2020) Diáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.,406

Site: www.itºrºrº.bª.iº.ºrª.br

5 BiMESTRE”

|

Sº/ª/2020

|

___

0_______

———
6º BIMESTRE

|

30/01/2021

— 25/03/2020 :1º BIMESTRE

2º BIMESTRE 30/05/2020 28/05/2020 .    
   

 

   
  

  

  

|
|

|

Orléd0ãº

Cºnt
DE
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4.2 — DO RGF:

Fiscªl (LRF 101/2000), nº que se refere à Publicªçãº dº Relªtóriº dª Gestãº fiscªl, referente ªº

primeirº, segundº e terceirº quªdrimestre de 2020, cujªs publicªções se dªrãº de ªcºrdº cºm º

demºnstrªdº nº quªdrº ªbªixº: 1

Estª Cºntrºlªdºriª está ªtentª quªntº ªº cumprim;nto dº que dispõe ª Lei de Respºnsªbilidªde

  
  

 

      
      

   

Diáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.286

Site: www.itºrºrº.bª.iº.ºrª.br

Diáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.406

Site: wwwitºrºrº.bª.iº.ºrg.br

— laUADRIMEWE 005/220 |         
  

     
     

2º ªuªprimeste

|

30/09/2020 29/09/2020

   
    

3º quªprimeste

|

30/01/2021
 

 

5 — pDºs sUuBSÍDIOS DOS AGENTÉS POLÍTICOS:

Nº âmbitº dº Municípiº de Itºrºró, ª Lei Municipál 908/2016, de 07 de dezembrº de 2016, fixºu

ºs subsídiºs dº Prefeitº, dº Vice—prefeitº e dºs Secretáriºs Municipªis, nºs vªlºres de R$,

14.000,00 (quªtºrze mil reªis), R$. 7.000,00 (setê mil reªis) e R$. 4.000,00 (quªtrº mil reªis),

respectivªmente. A referidª Lei fºi publicªdª nº Diáriº Oficiªl dº Municípiº nº diª 05 de jªneirº

de 2016, ediçãº nº. 1379. |

Cºnfºrme quªdrº ªbªixº, ºs prºcessºs de pªgªmentº ª AGENTES POLÍTICOS que fºrªm reªlizªdºs

nº mês em exªme, ºcºrrerªm de ªcºrdº cºm ºs ãprincípios cºnstituciºnªis e cºm º dispºstº nª

Legislªçãº Municipªl. |

SUBSIDIOS DE'AGE: TES POLÍTICOS

NASCIMENTO SANTOS Desenvºlvimentº Sºtiªl

SANTOS PINHEIRO |

ALMEIDA

PAULO CARNEIRO RIOS__| VICE PREFEITO | 092020

|

1519

_|_

7.000,00

THIAGO AMUI SCANDAR

|

SECRETÁRIO DEAGRICULTURA 09/2020 4.000,00

0
V

PECUARIA EABASTEÇCIMENTO

ª
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SECRETARIO DE 09/2020

PLANEJAMENTO, GESTÃO E

FINANÇAS
SECRETARIO DE
DESENVOLVIMENTO :
ECONÓMICO

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ORLANDO SIMÓES SILVA

 

  

 

 

   

  

  LOURIVAL PEREIRA DE 09/2020

OLIVEIRA

VERBENA MATOSALVES

TOTAL GERAL

   

  

  
  

  

 

      

  

08/2020

[________T____145.000,00)

 

& — DO REPASSE DE DUODECIMO PARA A CAMARA DE

VEREADORES:

A Cºnstituiçãº Federªl determinª ºs limites e prªzºs pªrª que ºs municípiºs repªssem ºs recursºs

ªº Pºder Executivº Municipªl, ºbservªdª ª execuçãº ºrçªmentáriª, visªndº mªnter º vªlºr

prºpºrciºnªl fixªdº.

Estª cºntrºlªdºriª elªbºrºu º quªdrº ªnªlíticº ªbªixº, que demºnstrª ºs vªlºres repªssªdºs

mensªlmente ªº Pºder Legislªtivº Municipªl, à títulº de Trªnsferênciª de Duºdécimº pªrª ª

Câmªrª.

TRANSFERÉNCIAS DEDUODÉCIMOS
VALOR — DIFERENÇA

REPASSADO APURADAL+— ºu—)

   

  

EMR$,

JANEIRO [__20/03/2020__|__________15.361,12+15.361,12
MARÇO20/03/2020166.182,49|_____166.182,49|__________
FEVEREIRO20/04/2020__|___________15.361,12+15.361,12
ABRIL_______20/04/2020|_____166.182,49166.182,49|__________
_______20/05/2020|_____166.182,49|_____166.182,49|_________
JUNHO_______19/06/2020166182,49______166.182,49|_________

166.182,49 |________
20/08/2020 166.182,49 166.182,49 —

SETEMBRO 21/09/2020 | 166.182,49 166.182,49 |
1.495.642,41 1.495.642,41
 

Verifiquei que hºuve diferençª nº repªsse de Duºdécimºs pªrª ª Câmªrª, nºs meses de jªneirº e

fevereirº/2020 nº vªlºr mensªl de R$. 15.361;&— ÍW&&E'&WB“"”S e sessentª e um reªis e

ºl*dºl' Internº

CDcl10812017D
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dºze centªvºs), tºdªviª, de pºsse dª plªnilhª elªbºrªdª pelº TCM—BA., ª Administrªçãº Municipªl

prºcedeu cºm º repªsse dªs COMPLEMENTAÇQES dº duºdécimº dº meses de jªneirº e

fevereirº/2020, nºs meses de MARÇO e ABRIL/2020.

7 — DA ALIENAÇÃO DE BENS:

Nãº hºuve ªlienªçãº de bens nº períºdº.

8 — DOS RESTOS A PAGAR:

 

Observªmºs que nº mês em ªnálise NÃO hºuve pagamentó de RESTOS A PAGAR PROCESSADOS,

pºr pªrte dª ªdministrªçãº diretª.

O registrº dª inscriçãº de RESTOS A PAGAR, Processbdos ºu Nãº Prºcessªdºs está especificªdº

cºntªbilmente pºr exercíciº, pºr credºr e pºr vªlºr..]

9 — DA EXECUÇÃO DOS RECURSQS DO FUNDEB:

Cºnfºrme quªdrº ªbªixº, estª Cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que nº mês em exªme º vªlºr

ªpresentªdº pelº Depªrtªmentº de Contabilidadé, ªtinente ªº registrº nº Demºnstrªtivº dªs

Receitªs Orçªmentáriªs, ªtinentes ªºs recursºs dº FUNDEB, NÃO DIVERGE dºs vªlºres

dispºnibilizªdºs nºs sites ºficiªis dº Gºvernº Federªl.

       
      

,115%153' ss
181.413,90        

e As 

 

1718.09.00.00
 

 

 

 

 

 

 

    
 

 

-COMPL. UNIÃO 181.413,90 —

1718.09.00.00

_|

COMPL. UNIÃO—AJ —
—

FPE 105.024,66 105.924,66 —

FPM 108.866,00 108.366,íl —

LEI 87/96 | —
ICMS 516.678,40 516.678,40 —

IPI/EXP 4.657,21 4.657,21 —

4.091,87 4.091,87 —
22.173,89 —

IPV 19/669,83 19.669,83 —

ITR 634,69 634,69 —
983.767,55 983.767,55 —

Jºãº) Oriêde Mºrªes Silvª
Cêntrºlªdºr Internº
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10 — DOS RECURSOS VINCULADOê:

10.1 — DA APLICAÉÃO DOS ROYÍLTIES PELA PARTICIPAÇÃO

ESPECIAL. LEI 9.478/97, ARTIGO 50:

Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que hºuve receitªs árrecadadas cºm recursºs dºs rºyªlties pelª

. pªrticipªçãº especiªl Lei 9.478/97, ªrtigº 50, nq mês de SETEMBRO/2020, cºntªbilizªdº nº

códigº de receitª 17180251000000, nª ºrdem de RS 793,01 (setecentºs e nºventª e três reªis e

um centªvº);

10.2 — DA APLICAÇÃO DO FUNDQ ESPECIAL DE PETRÓLEO —

FEP:

Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que hºuve receitªs ªrrecªdªdªs cºm recursºs dº Fundº Especiªl de

Petróleº, nº mês de SETEMBRO/2020, contablllzaªo nº códigº de Receitª 17180261000000, nª

ºrdem de R$. 26.184,49 (vinte e seis mil, centº pe ºitentª e quªtrº reªis e quªrentª e nºve

centªvºs);

10.3 — DA APLICAÇÃO DOS RECUBSOS DA CIDE:

. Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que nãº hºuve receitªs ªrrecªdªdªs cºm recursºs dª CIDE nº mês

de SETEMBRO/2020;

10.4 DA__APLICAÇÃO DOS; RECURSOS DO

_

_SALÁRIO

EDUCAQAO

Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que hºuve receitªs ªrrecªdªdªs cºm recursºs dº Sªláriº Educªçãº

nº mês de SETEMBRO/2020, cºntªbilizªdº nº códiJo de Receitª 1718511000000, nª ºrdem de R$.

21.495,68 (vinte e um mil, quªtrºcentºs e noventaie cincº reªis e sessentª e ºitº centªvºs);

10.5 — DA APLICAÇÃO DOS RECQRSOS DO APOIO FINANCEIRO

AOS MUNICÍPIOS E DE AUXÍLIQ FINANCEIRO LC 173/2020 —

Inc.I:

Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que hºuve receitªs ªrrecªdªdªs cºm Recursºs dª Uniãº nº mês de

SETEMBRO/2020, cºntªbilizªdº nº códigº eR%:eilâa 17189910000000, nª ºrdem de R$.
riéde Mºrªes Silvªcpntrolador int

DEC. 108!201e7rno
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648.149,77 (seiscentºs e quªrentª e ºitº mil, centº e quªrentª e nºve reªis e setentª e sete

centªvºs);
'

10.6 — DA APLICAÇÃO DOS RECQRSOS DAS AÇÓES DO COVID—

19 — TRANSFERÉNCIAS DO FNASÉ

Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que NÃO HOUVE regeitªs ªrrecªdªdªs cºm recursºs dº FNAS nº

mês de SETEMBRO/2020, pªrª ªções dº COVID-19, ª serem cºntªbilizªdºs nº códigº de Receitª

17182910300000;
!

11 — Dºs CONSELHOS MUNICIPAIJS:

Tºdºs ºs Cºnselhºs Municipªis (Cºnselhºs de $ªúde, Educªçãº, FUNDEB, Merendª Escºlªr,

Assistênciª Sºciªl e ºutrºs) estãº devidªmente regulªrizªdºs e ªptºs ª ªvªliªr ªs Prestªções de

Cºntªs e ªplicªçãº dºs recursºs em suª finªlidªde. |

coNcupsÃo

Este Cºntrºlªdºr Internº, dentrº dªs suªs limitªçães, tem se esfºrçªdº em ªprimºrªr º Cºntrºle

cºncºmitªnte dª Execuçãº Orçªmentáriª, estªndº sémpre em sintºniª cºm ªs Secretªriªs Municipªis,

pªrª cºnhecimentº e ªpreciªçãº dªs ªções de cªdª Secretªriª dª Administrªçãº Municipªl, buscªndº

ªvªliªr ºs resultªdºs dª Prºgrªmªçãº Orçamentáriq, Finªnceirª e Pªtrimºniªl estªbelecidª nº Plªnº

Pluriªnuªl 2018/2021, quªntº ª Eficáciª e ª Eficiênciª.

Quªntº ªºs diversºs cºntrºles que existem nº Pºgder Executivº e que nãº sãº exclusivªmente ºs

pªtrºcinªdºs pºr este Órgãº de Cºntrºle (cºmpiªs, pªtrimôniº, ªlmºxªrifªdº, cºntábi!, jurídicº,

cºmissões, etc.) tªmbém estãº em hªrmºniª e permªnente cºntªtº cºm este Cºntrºlªdºr Internº.

Este Cºntrºle Internº pºde ªfirmªr que ª implaqtação e º ªprimºrªmentº frutºs de cºnstªntes

ªtuªlizªções, vêm fªvºrecer ªº ªlcªnce de melhºreês resultªdºs nª ªplicªçãº dºs recursºs públicºs,

pelª ªvªliªçãº préviª dªs ªções dº Gºvernº Municipàl.

Aº evidenciªr ªs frªgilidªdes, prºcurª—se ªntes de quªlquer medidª ªdministrªtivª, ªlertªr

verbªlmente ºs ªgentes sºbre ª necessidªde de ªdºtªr ªções cºrretivªs, cºm ª intençãº de rºbustecer

ª efetividªde dªs ªções públicªs em benefíciº dª sºdiedªde.

Cºm este relªtóriº está evidenciªdº que este Conu_role Internº exibiu ª preºcupªçãº cºm º cºntrºle

cºncºmitªnte dª Execuçãº Orçªmentáriª deste | Municípiº, buscªndº nãº sºmente ªtender ªs

exigênciªs de Instruções dº TCM—BA., mªs, tªmbém, tºdºs ºs mªndªmentºs legªis relªciºnªdºs ªº

Cºntrºle Internº, tipificªdºs nª Lei Municipªl de nº.:688/2016 de 26 de mªiº de 2016.

Jºãº ºgêde Mºrªes Silvª
Cºntrºlªdºr Internº

DEC. 108/2017
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Pºrtªntº, nº desempenhº de suªs ªtividªdes e nº ªtendimentº ª Resºluçãº TCM nº. 1.120/2005, à

vistª e ªnálise durªnte ª prepªrªçãº dª dºcumentªçãº dª Prestªçãº de Cºntªs relªtivªs ªº mês, º

Sistemª de Cºntrºle Internº ªpresentª º presente relhtóriº, ressªltªndº que se ªlgumªs fªlhªs fºrªm

ªpºntªdªs pelº Cºntrºle Internº, mesmº sªnªdªs, estãº sendº levªdªs ªº cºnhecimentº dº TCM,

ªtrªvés dªs cópiªs dºs relªtóriºs mensªis, cºnfºrme dispºsitivº previstº nº Art. 74, $ 1º—CF e ªrt. 14 dª

Resºluçãº TCM 1.120/2005

Os vªlºres cºnstªntes dºs quªdrºs demºnstrªtivºs a?resentados neste Relªtóriº fºrªm extrªídºs dº

sistemª cºntábil destª Prefeiturª, dº setºr de Recursºs Humªnºs e dº setºr de Licitªçãº, sendº

cºnferidºs cºm ºs bªlªncetes, bªlªnçºs orçamentárid:s, pªtrimºniªis, finªnceirºs e demºnstrªçãº dªs

vªriªções pªtrimºniªis entre ºutrºs demºnstrªtivºs devidªmente impressºs.

Quªntº à ªnálise de vªlºres bªncáriºs, ºs mesmºs fºrªm cºnferidºs cºm º extrªtº dº bªncº, estªndº

ªnexªs à prestªçãº de cºntªs. !

Estª Cºntrºlªdºriª, nºmeªdª ªtrªvés dº Decretº: Municipªl de nº. 108/2017, de 17/07/2017,

ªpresentª º Presente Relªtóriº, depºis de verificadfs tºdªs ªs ªtividªdes inerentes ªº Sistemª de

Cºntrºle Internº, definidªs nº ªrtigº 12, incisº I ª XVII, cºmº tªmbém, ªtendendº º dispºstº nº ªrtigº

17, dº referidº dispºsitivº, cujº prºpósitº é º de buscªr º ªprimºrªmentº dºs serviçºs públicºs pªrª

que ª Administrªçãº Municipªl ªlcªnce melhºres resúltªdºs em suªs ªções, preservªndº ºs princípiºs

dª ecºnºmicidªde é dª eficáciª, exªminªndº ºs conkratos, ºs ªtºs dª Administrªçãº, ª cºndutª dºs

gestºres, dºs secretáriºs e dºs servidºres, nº sentidº de zelªr pelª ºtimizªçãº dºs serviçºs públicºs

ºfertªdºs à cºmunidªde e pelª prºteçãº dº Patrimôríio Públicº, cºmº um tºdº.

Esclªrece—se que º presente relªtóriº fºi elªbºrªdº, Em suª mªiºr pªrte, cºm bªse nª dºcumentªçãº

ªpresentªdª pelº Depªrtªmentº de Cºntªbilidªde destª Prefeiturª e que ª Prestªçãº de Cºntªs dº

mês em exªme está sendº encªminhªdº ªº TCM nª fºrmª precºnizªdª nªs Instruções e Resºluções

emªnªdªs dº Tribunªl de Cºntªs dºs Municípiºs dº Estªdº dª Bªhiª.

Assim, cºm ª ªpresentªçãº deste relªtóriº, este Cohtrole internº finálizª, esperªndº ter cºntribuídº

pªrª ª cºnclusãº dª PRESTAÇÃO DE CONTAS deste Município, referente ªº mês SETEMBRO de 2020,

ªcreditªndº que ª mesmª preenche tºdºs ºs réquisitºs legªis e que está de ªcºrdº cºm ªs

determinªções cºnstituciºnªis e cºntábeis, podendq'), enfim, ª prestªçãº de cºntªs em cºmentº, ser

submetidª à Apreciªçãº dª 4ª IRCE, dº Tribunªl de Cpntas dº Estªdº dª Bªhiª, em Itªbunª—Bª.

É º que cºube relªtªr.

Itºrºró—Bª., 28 de ºutubrº de 2020.
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ATESTADO

Atestº, pªrª ºs devidºs fins, que estºu ciente e tºmei cºnhecimentº dº Relªtóriº dº Cºntrºle

Internº dº Municípiº de Itºrºró, referente à Prestªçãº de Cºntªs dº mês de SETEMBRO/2020, bem

cºmº dªs cºnclusões nele cºntidªs, emitidº pelº Cºntrºlªdºr Gerªl dº Municípiº, cºnfºrme

dispºstº nº ªrtigº 21 dª Resºluçãº TCM de nº. 1.120/2005.

Itºrºró — Bªhiª, 28 de ºutubrº de 2020.
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itºrºró—BA., 28 de ºutubrº de 2020.

Ofíciº nº 016/2020

Senhºr Prefeitº,

Estºu enviªndº ª V. Exª. º RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO de que trªtª ª Resºluçãº TCM nº

1.120/2005, relªtivº ªº mês de SETEMBRO de 2020, resultªnte dº ªcºmpªnhªmentº dªs

ªtividªdes finªnceirªs, pªtrimºniªis e ªdministrªtivªs desenvºlvidªs nºs diversºs setºres dª

ªdministrªçãº, cºmº tªmbém dºs preparatix&os dª Prestªçãº de Cºntªs dº mês, pªrª

cºnhecimentº dessª Administrªçãº dºs fªtºs ºcbrridºs e, principªlmente, dºs prºcedimentºs e

ªdequªções ª serem ªdºtªdºs pªrª um funciºnªmentº perfeitº dªs secretªriªs e setºres dª

ªdministrªçãº ºu ºutrºs que requererem atençãqô especiªl em tºdºs ºs ªtºs prªticªdºs pºr seus

subºrdinªdºs.

Este relªtóriº é de cªráter ºpinªtivº, preventivº e cºrretivº e reflete º ªcºmpªnhªmentº de váriºs

pºntºs de cºntrºle e ªvªliªções reªlizªdªs pelª Cântrºlªdºriª Internª dº Municípiº de Itºrºró—Bª.

Atenciºsªmente.

JOÃO ORLE ESSILVA

Cºntrºládºf Inter:

Exmº. Sr.

ADAUTO OLVEIRA DE ALMEIDA

MD, Prefeitº Municipªl |
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